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POLÍTICA PARA TRANSAÇÕES COM PARTES RELACIONADAS E DEMAIS SITUAÇÕES 
ENVOLVENDO CONFLITOS DE INTERESSE 

 

1. Objetivo e aplicação 
A presente Política visa estabelecer regras a fim de assegurar que todas as decisões, 
especialmente aquelas envolvendo partes relacionadas e outras situações com potencial 
conflito de interesses, sejam tomadas tendo em vista os interesses da BM&FBOVESPA (a 
“Companhia) e de seus acionistas. Ela se aplica a todos os colaboradores e 
administradores da Companhia e de suas controladas. 
 

2. Definição de partes relacionadas 
São consideradas partes relacionadas as pessoas físicas ou jurídicas com as quais a 
Companhia tenha possibilidade de contratar em condições que não sejam as de 
independência que caracterizam as transações com terceiros alheios à Companhia.  
 
De acordo com o Pronunciamento Técnico CPC nº 5, emitido pelo Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis e aprovado pela Comissão de Valores Mobiliários por meio 
da Deliberação CVM nº 560, de 11 de dezembro de 2008, as transações com partes 
relacionadas são conceituadas como a “transferência de recursos, serviços ou obrigações 
entre partes relacionadas, independentemente de haver ou não um valor alocado à 
transação”.  
 
Conforme o referido Pronunciamento Técnico, são consideradas partes relacionadas as 
pessoas que estão relacionadas com a Companhia:  
 
(a) direta ou indiretamente por meio de um ou mais intermediários, quando a parte: (i) 
controlar, for controlada por, ou estiver sob o controle comum da Companhia (isso inclui 
controladoras ou controladas); (ii) tiver interesse na Companhia que lhe confira influência 
significativa sobre a Companhia; ou  (iii) tiver controle conjunto sobre a Companhia; 
 
(b) se for coligada da Companhia; 
 
(c) se for joint venture (empreendimento conjunto) em que a entidade seja um investidor; 
 
(d) se for membro do pessoal-chave da administração da Companhia ou de sua 
controladora, entendendo-se como pessoal-chave da administração aquelas que têm 
autoridade e responsabilidade pelo planejamento, direção e controle das atividades da 
Companhia, direta ou indiretamente, incluindo qualquer administrador (executivo ou outro) 
dessa entidade. Para fins desta Política, considera-se pessoal-chave da administração da 
Companhia cada um dos membros da Diretoria Executiva, o Diretor de Auditoria e o 
Diretor de Recursos Humanos;  
 
(e) se for membro próximo da família ou de qualquer pessoa referida nas alíneas (a) ou 
(d), entendendo-se como membros próximos da família como aqueles membros da família 
que se espera que influenciem, ou sejam influenciados por, essa pessoa nos seus 
negócios com a entidade, podendo incluir (i) seu cônjuge ou companheiro(a) e filhos; (ii) 
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filhos de seu cônjuge ou de companheiro(a); e (iii) seus dependentes ou os de seu 
cônjuge. 
 
(f) se for entidade controlada, controlada em  conjunto ou significativamente influenciada 
por, ou em que o poder de voto significativo nessa entidade reside em, direta ou 
indiretamente, qualquer pessoa referida nas alíneas (d) ou (e); ou 
 
(g) se for plano de benefícios pós-emprego para benefício dos empregados da entidade, 
ou de qualquer entidade que seja parte relacionada dessa entidade. 
 
 
3. Definição de situações envolvendo conflitos de interesse 
O conflito de interesses surge quando uma pessoa se encontra envolvida em processo 
decisório em que ela tenha o poder de influenciar o resultado final, assegurando um 
ganho para si, algum familiar, ou terceiro com o qual esteja envolvido, ou ainda que 
possa interferir na sua capacidade de julgamento isento.  
No caso da BM&FBOVESPA, os potenciais conflitos de interesse são aqueles nos quais 
os objetivos pessoais dos tomadores de decisão, por qualquer razão, possam não estar 
alinhados aos objetivos da Companhia em matérias específicas. 
Tendo em vista o potencial conflito de interesses nestas situações, a BM&FBOVESPA 
busca assegurar que todas as decisões que possam conferir um benefício privado a 
qualquer de seus administradores, familiares, entidades ou pessoas a eles relacionados 
sejam tomadas com total lisura, respeitando o interesse da Companhia. 
 

4. Regras para decisões envolvendo partes relacionadas ou outros potenciais 
conflitos de interesse 

Ao identificarem uma matéria dessa natureza, os administradores devem imediatamente 
manifestar seu conflito de interesses. Adicionalmente, devem ausentar-se das discussões 
sobre o tema e abster-se de votar. Caso solicitado pelo Presidente do Conselho de 
Administração ou pelo Diretor Presidente, conforme o caso, tais administradores poderão 
participar parcialmente da discussão, visando proporcionar maiores informações sobre a 
operação e as partes envolvidas. Neste caso, deverão se ausentar da parte final da 
discussão, incluindo o processo de votação da matéria. 
Caso algum Conselheiro ou Diretor Executivo, que possa ter um potencial ganho privado 
decorrente de alguma decisão, não manifeste seu conflito de interesses, qualquer outro 
membro do órgão ao qual pertence que tenha conhecimento da situação poderá fazê-lo. 
Neste caso, a não manifestação voluntária do administrador é considerada uma violação 
da política de conflitos de interesse da Companhia, sendo levada ao Comitê de 
Governança e Indicação para avaliação e proposição de eventual ação corretiva ao 
Conselho de Administração. 
A manifestação da situação de conflito de interesses e a subseqüente abstenção deverão 
constar da ata da reunião.  
Quando de sua posse, os administradores da BM&FBOVESPA devem assinar um 
documento afirmando que receberam, leram e se comprometem a seguir a Política para 
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Transações com Partes Relacionadas e demais situações envolvendo Conflitos de 
Interesse.  
 

5. Alinhamento da Política com a Lei das Sociedades Anônimas 
Esta Política se encontra alinhada às exigências da Lei no 6.404 de 1976, particularmente 
no que diz respeito ao necessário Dever de Lealdade dos administradores para com a 
Companhia. De acordo com o artigo 155, o administrador deve servir com lealdade à 
companhia, exigindo que os interesses da companhia sempre se sobreponham aos 
interesses pessoais dos tomadores de decisão1. Ademais, o artigo 156 determina que, 
havendo conflito de interesses, cabe ao administrador comunicar aos demais, bem como 
ao Conselho de Administração, da situação de conflito, tornando-se impedido de intervir 
na operação e devendo fazer constar em ata do Conselho de Administração a natureza e 
extensão do seu interesse2. 
 

6. Transparência e revisão periódica da Política  
A BM&FBOVESPA disponibilizará anualmente para seus públicos externos informações 
detalhadas sobre transações entre a Companhia e partes relacionadas, em linha com as 
exigências do Novo Mercado e da regulamentação em vigor. 
Como forma de assegurar a evolução contínua das práticas, o Comitê de Governança e 
Indicação revisará esta Política periodicamente.  

 
 

                                                      
1 Art. 155. O administrador deve servir com lealdade à companhia e manter reserva sobre os seus 
negócios, sendo-lhe vedado: I - usar, em benefício próprio ou de outrem, com ou sem prejuízo para a 
companhia, as oportunidades comerciais de que tenha conhecimento em razão do exercício de seu cargo; 
II - omitir-se no exercício ou proteção de direitos da companhia ou, visando à obtenção de vantagens, para 
si ou para outrem, deixar de aproveitar oportunidades de negócio de interesse da companhia; III - adquirir, 
para revender com lucro, bem ou direito que sabe necessário à companhia, ou que esta tencione adquirir. 
2 Art. 156. É vedado ao administrador intervir em qualquer operação social em que tiver interesse conflitante 
com o da companhia, bem como na deliberação que a respeito tomarem os demais administradores, 
cumprindo-lhe cientificá-los do seu impedimento e fazer consignar, em ata de reunião do conselho de 
administração ou da diretoria, a natureza e extensão do seu interesse. § 1º Ainda que observado o disposto 
neste artigo, o administrador somente pode contratar com a companhia em condições razoáveis ou 
eqüitativas, idênticas às que prevalecem no mercado ou em que a companhia contrataria com terceiros. § 
2º O negócio contratado com infração do disposto no § 1º é anulável, e o administrador interessado será 
obrigado a transferir para a companhia as vantagens que dele tiver auferido. 


